
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI Nll 1703 

De 12 de agosto de 1969 

DispÕe sobre autorizaçã9 legislativa 
para diversos fina, e da outras pro-

A • 

videnc~aa. 

Artigo 11 - fica o Prefeito do municÍpio de 
Araraquara, autorizado a: 

a) - rescindir amigável ou judicialmente os 
contratos particulare' de compromisso de permuta de fração 
ide~! de terreno por ares conatruida celebrados entre o lu 
nicieio, como "Incorporador", do "Edificio das Artes", os 
condominos, como "P~rmutentas", e a firma Paes de Barros -
Ltda., como "Mandataria"; 

b) - desistir do empreendimento, procedendo 
' , - ' -a_necessaria everbaça9 a margem da inacriçao da incorpora-
çao no Registro de Imoveia competente; 

c) -abrir um crédito especial de NCRS •••••• 
400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros novos), para ocorrer 
ao pag~mento com as despêsas decorrentes das rescisÕee e -
desistencia do empreendimento. 

, , , •t d Paragrafo unico - Para atender ao cred~ o e 
que treta a alÍnea c, dêste artigo, fica onerado em igual 
importância, o sup~ravit financeiro apurado em balanço p~ 
trimonial do exercicio de 1968 ( artigo 43 § 111, inciso I, 
da Lei federal nll 4.320, de 17 de março de 1.964). 

Artigo 211 - fica, outrossim, o Prefeito do -
MunicÍpio de Araraquara, autorizado a elaborar o projeto e 
construir no terreno objeto da incorporação o Paço munici
pal, aproveitando as fundaçÕes existentes. 

Artigo 311 - ficam revogados os artigos 211, 311, 
411, 511, 611, 711 e 811, da Lei municipal nll 1.459, de 7-7-1965, 
a Lei municipal nll 1633, de 23-4-1968 e os artigos 211 e 311 
da Lei municipal nll 1626, de 8-3-1968. 

Artigo 48 - Esta lei entrará em vigÔr na data 
de sua publicação. 
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